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Lei nº 2290, de 19 de março de 2026.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 2.032, DE 13
DE MARÇO DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS EM CARÁTER
TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉSAR JULIANO BLOEMKER, Prefeito do Município de Westfália,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a câmara municipal de vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.032, de 13 de março de 2024, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A contratação de que trata o art. 1º dar-se-á pelo período de 1 (um) ano, prorrogável
por até 2 (dois) anos, mediante justificativa da Administração.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 2.032,
de 13 de março de 2024.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de março de 2026.

CÉSAR JULIANO BLOEMKER
Prefeito de Westfália

Registre-se e Publique-se

Jair Antônio Schneider
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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